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PLANO DE CURSO 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

 Metodologia: Aulas expositivas dialogadas presencialmente às segundas-
feiras, das 13h às 16h15.  
Observações: 

a) As aulas serão tanto melhores, quanto mais dialógicas forem. Os alunos estão 
autorizados a interferir a qualquer momento, para debater, indagar ou 
problematizar as afirmações; 

b) A distribuição do conteúdo por aula, programada no presente plano de curso 
visa tão somente oferecer uma ideia geral de como se fará o atendimento do 
conteúdo previsto na ementa. Contudo, o conteúdo das aulas poderá sofrer 
alteração ao longo do semestre, dependendo dos debates e questionamentos 
dos (as) discentes, posto que as aulas devem ser interativas. 

 Contato do Professor: darkggf@uol.com.br;  
 Contato dos monitores: camilatorrescesar@usp.br, prillauande@gmail.com, 

daseinaac@gmail.com, esteves-fabio@hotmail.com, 
patricia@patriciahelenalima.com.br; 

 Calendário: De 13 de março a 15 de julho de 2023, incluindo o período das 
avaliações do 5º ano. Diante de eventualidades (paralisações, manifestações de rua 
etc.), poderá haver reprogramação de datas. 
 
2 - OBJETIVOS DA DISCIPLINA 

O ensino do direito coletivo do trabalho tem como objetivo habilitar o futuro 
bacharel à adequada compreensão do modelo sindical brasileiro à luz do princípio 
da liberdade sindical, mediante conhecimento da Constituição Federal, da 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação correlata, de textos de convenções 
e acordos coletivos de trabalho, bem como da doutrina e da jurisprudência 
nacionais em matéria sindical.  
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Também será proporcionado o conhecimento da doutrina e das normas 
internacionais, especialmente às da organização internacional do trabalho, bem 
como de alguns países em destaque, para fins de comparação com o modelo 
brasileiro.  
Munido de tal conhecimento teórico a respeito do ordenamento jurídico no contexto 
da liberdade sindical, espera-se que, ao final do semestre letivo, o aluno possa 
refletir sobre o modelo jurídico brasileiro de relações coletivas de trabalho e opinar 
de forma crítica a seu respeito. 
Sobretudo, espera-se demonstrar que a liberdade sindical faz parte dos direitos 
inerentes à pessoa humana e que o respeito integral aos direitos humanos implica 
necessariamente no reconhecimento da liberdade sindical. 
 

 
3 -  EMENTA 
 
 
1. Panorama internacional da liberdade sindical. 
2. Panorama histórico brasileiro. 
3. Doutrina e experiências corporativistas: Itália e Alemanha. 
4. Doutrina e experiências corporativistas: Brasil e Espanha. 
5. Liberdade sindical e autonomia privada coletiva. 
6. Liberdade sindical como direito social fundamental. 
7.        Prova oral 
8. Dimensões da liberdade sindical: liberdade de organização. 
9. Dimensões da liberdade sindical: liberdade de administração. 
10. Dimensões da liberdade sindical: liberdade de filiação. 
11. Dimensões da liberdade sindical: liberdade de exercícios de funções. 
12. Garantias da liberdade sindical: proteção contra atos antissindicais. 
13. Prova final. 
 
 
4 -  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ROTEIRO DAS AULAS 
 
 

1. 13/03/2023 (13h-16h15) 
Apresentação do professor, dos monitores, dos alunos e da disciplina (conteúdo 
programático, bibliografia, avaliação); 
 

2. 20/03/2023 (13h-16h15) 
Panorama internacional da liberdade sindical. 
Seminário: As fontes de custeio das entidades sindicais no brasil; 
 

3. 27/03/2023 (13h-16h15) 
Panorama histórico brasileiro. 
Seminário: Desafios do sindicalismo para além da relação de emprego; 
 

4. 03/04/2023 (13h-16h15) 
Doutrina e experiências corporativistas: Itália e Alemanha. 
      Professora convidada: Francesca Columbu 
Seminário: A liberdade sindical e a OIT; 



 
5. 10/04/2023 (13h-16h15) 

Doutrina e experiências corporativistas: Brasil e Espanha. 
      Professor convidado: Túlio Massoni 
Seminário: Liberdade sindical e conceito de categoria no brasil 
 

6. 17/04/2023 (13h-16h15) 
Liberdade sindical e autonomia privada coletiva. 
Seminário: O sindicalismo após a reforma trabalhista 
 

7. 24/04/2023 (13h-16h15) 
Liberdade sindical como direito social fundamental. 
Seminário: Sindicato Transnacional 
 

8. 08/05/2023 (13h-16h15) 
Prova Oral 
 

9. 15/05/2023 (13h-16h15) 
 

Dimensões da liberdade sindical: liberdade de organização. 
Seminário: Atuação sindical e as novas tecnologias 
 

10.  22/05/2023 (13h-16h15) 
Dimensões da liberdade sindical: liberdade de administração. 
 

11.  29/05/2023 (13h-16h15) 
 
Dimensões da liberdade sindical: liberdade de filiação. 
Dimensões da liberdade sindical: liberdade de exercícios de funções. 
 

12. 05/06/2023 (13h-16h15) 
 
Garantias da liberdade sindical: proteção contra atos antissindicais 1. 
 

13. 12.06.2023 (13h-16h15) 
 
Garantias da liberdade sindical: proteção contra atos antissindicais 2 
 

14. 19.06.2023 (13h-16h15) 
 

Garantias da liberdade sindical: proteção contra atos antissindicais. 
 

15. 26/06/2023 (13h-16h15) 
Prova 
 

16. 10/07/2023 
Provas substitutivas 
 

17. 15/07/2023 
Encerramento 



 
 
 
 
 
 
 
5 TEMAS DOS SEMINÁRIOS 
 

1- As fontes de custeio das entidades sindicais no brasil; 

2- Desafios do sindicalismo para além da relação de emprego; 

3- A liberdade sindical e a OIT; 

4- Liberdade sindical e conceito de categoria no brasil; 

5- O sindicalismo após a reforma trabalhista; 

6- Sindicato Transnacional; 

7- Atuação sindical e as novas tecnologias 

 

 
6  - AVALIAÇÃO 
 
 Método de Avaliação: A avaliação será realizada mediante análise individual 

de caso prático, valendo de zero a seis, prova oral de zero a dois pontos e de uma 

avaliação complementar a ser desenvolvida em grupo por meio de seminário com 

valor de zero a dois pontos, que será somado à nota da avaliação individual. Ambas 

as atividades serão postadas na plataforma Moodle. 

 

 

 Considerações: Aconselhemos aos alunos a lerem a bibliografia indicada 
previamente a respectiva aula, para melhor assimilar os conteúdos e possibilitando a 
ativa participação nos debates e acompanhamento das aulas. Todos os aspectos 
nucleares dos temas apresentados mencionados na referida bibliografia e demais 
textos a eventualmente serem apresentados nas aulas podem ser cobrados na prova 
escrita. Basta que estejam na bibliografia indicada, ou vice-versa. 
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